
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.780 - MA 
(2018/0337465-8)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : HNK BR BEBIDAS LTDA 
OUTRO NOME : BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO E OUTRO(S) - 

SP154267 
 MÁRCIA MORAES RÊGO DE SOUZA OLIVEIRA  - MA005927 
 THIAGO MARCHIONI  - SP289058 
 DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO  - BA022903 

EMBARGADO : EVANILDO DE SOUSA ALMEIDA 
EMBARGADO : RITA DE CASSIA DE SOUSA ALMEIDA 
EMBARGADO : JORDÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUSA E OUTROS 
ADVOGADO : MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JÚNIOR  - MA010121A
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte embargante para esclarecer se insiste no 

conhecimento dos embargos de declaração, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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